
           PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA FRIA 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

GABINETE DA SECRETÁRIA 

           MAIS TRABALHO E MAIS PROGRESSO 

Rua Rui Barbosa, 10 – Centro – Água Fria – BA - CEP: 48170-000. 
Site: www.aguafria.ba.gov.br 

CNPJ: 13.606.702/0001-65 

Tel/Fax: (75) 32942 – 2181/ (75) 98236-2787 

 

DECRETO Nº050/2025 , DE 17 DE JULHO DE 2025 

Convoca para a I Conferência Municipal de 

Políticas para as Mulheres, e dá outras 

providências. 

O PREFEITO DO MUNCÍPIO DE AGUA FRIA, no uso de suas atribuições, considerando 

o Decreto Estadual nº 23.662, de 09 de maio de 2025, DOE nº 24.152, que convoca a 5ª 

Conferência Estadual de Políticas para as Mulheres, RESOLVE: 

Art. 1º. Fica convocada a I Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres, com o tema 

“Mais Democracia, Mais Igualdade e Mais Conquistas para Todas”, que tem como objetivo 

integrar propostas para o fortalecimento e a ampliação de políticas públicas para as mulheres, 

com a perspectiva da interseccionalidade, para promover a democracia e a igualdade, com 

garantia de voz e representatividade às mulheres em toda a sua diversidade. 

Art. 2º. A II Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres, convocada pelo Executivo 

Municipal, realizar-se-á na data de 28 de julho de 2025, sendo convocada pelo prefeito, onde 

serão eleitas as delegadas para as Conferências Territoriais e Estaduais. 

Art. 3º. As diretrizes gerais e organizativas para a realização da II Conferência Municipal de 

Políticas para as Mulheres serão observadas conforme critérios definidos pelo Regimento 

Interno da 5ª Conferência Estadual de Políticas para as Mulheres, Disponibilizado pela 

Secretaria de Políticas para as Mulheres do Estado da Bahia. 

Art. 4º. As despesas com a organização e a realização da II Conferência Municipal de Políticas 

para as Mulheres correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao Município de 

Água Fria. 

Art. 5º. Fica constituída como Comissão Organizadora as seguintes representações: 

I - Poder Público: Valdiclea Souza Lima / Edlene Alves Paim de Cerqueira  
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II -  Sociedade Civil Organizada: Elisabeth dos Santos Teixeira / Jirlania dos Santos Almeida 

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RENAN BARROS 

Prefeito  

 

http://www.aguafria.ba.gov.br/

